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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI COMPLEMENTAR CMF Nº 042/2002 *

*** Lei revogada pela Lei nº 9561/2014 – DOEM Edição nº 1211 de 12/05/2014.
DISPÕE SOBRE O USO, A OPERACIONALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 58, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os equipamentos destinados à coleta de resíduos de construção civil ou equivalentes, recipientes chamados contêineres e eventuais outros assemelhados que sejam usados para o mesmo propósito, passam a ter seu uso, operacionalização e funcionamento de acordo com o que determina a presente Lei.

Art. 2° Fica terminantemente proibida a colocação dos equipamentos a que se refere o artigo anterior em calçadas e passeios públicos bem como, em locais onde é proibido o estacionamento de veículos outomotores, conforme sinalizações de trânsito indicativas de tal proibição.

Art. 3° Os contêineres  quando  colocados  em área para estacionamento tipo "Zona Azul" devem, obrigatoriamente, pagar pela vaga que estiverem ocupando, de acordo com os valores estabelecidos para os horários dos demais veículos, podendo, se for o caso, ser ampliado o número de horas na vaga mediante o pagamento correspondente.

Art. 4º Os contêineres deverão ser pintados em cores vivas, estarem sempre em bom estado de conservação e serem sinalizados da seguinte forma: (**NR)

A - Na parte traseira, voltada a mão de direção da corrente de tráfego, será colocada uma superior com faixa refletiva de boa qualidade, com listas inclinadas de 45º (quarenta e cinco graus) do centro para a direita e para a esquerda, alternadamente e de cima para baixo, com largura de 15 cm (quinze centímetros), nas cores preta e amarela conforme o desenho do Anexo I, parte integrante desta Lei. Neste mesmo contêiner que tenha uma barra treseira de altura até o chão igual ou superior a 50cm (cinquenta centímetros) e abas de 0,6cm (seis centímetros) de largura na cor vermelha, sendo o interior pintado na cor branca, pinturas estas em material refletivo de boa qualidade, conforme desenho ao Anexo 4, parte integrante desta Lei. Poderá também citado triângulo ser substituído pelo triângulo refletor de emergência utilizado pelos veículos automotores;

B -  Na parte traseira, voltada à mão de direção da corrente de tráfego, mas que não possuam uma barra superior, será afixada uma placa de madeira ou metal na largura do contêiner, com altura igual ou superior a 25cm (vinte e cinco centímetros), conforme desenho no Anexo 2, parte integrante desta Lei, com a mesma sinalização descrita no item A;

C - Na parte dianteira, também na barra superior, será colocada uma faixa refletiva de boa qualidade com listas inclinadas de 45º (quarenta e cinco graus) do centro para a direita e para a esquerda, alternadamente e de cima para baixo, com largura de 15cm (quinze centímetros), nas cores preta e amarela, conforme desenho no Anexo 3, parte integrante desta Lei.

D -  Nos contêineres que tenham pouco espaço para a sinalização descrita no item C, faz-se necessária a colocação de catadióptricos vermelhos nas extremidades laterais superiores, conforme Anexo 4.

Parágrafo Único - Nas faces externas de maior dimensões dos contêineres deverão constar em destaque as seguintes inscrições, além dos dados da empresa: “Proibido Lixo Doméstico” e “Este contêiner está equiparado a outros veículos quanto às regras de estacionamento, em caso de irregularidades ligue para o Detran.”.
Art. 5° As empresas que desenvolverem a atividade de coleta e transporte de resíduos de que trata esta Lei, no território do município de Florianópolis, deverão manter cadastro atualizado na Prefeitura Municipal para obtenção do devido alvará de operação.

Parágrafo Único - As empresas de que trata o "caput" deste artigo deverão obter alvará de operação junto a Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos - SUSP, devendo dentre as exigências legais estarem contempladas as áreas de deposição devidamente aprovadas pelos órgãos ambientais, nos âmbitos Estadual e Municipal.

Art. 6° Ocorrendo qualquer infração a esta Lei ou as Leis de trânsito, a empresa responsável será autuada e o equipamento recolhido pela Prefeitura Municipal, condicionada sua liberação ao pagamento de multa equivalente a 300 UFIRs (trezentas unidades Fiscais de referência).

Art. 7° Esta Lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a partir  da data da sua publicação.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOE – 28/11/2001

Câmara Municipal de Florianópolis, em 27 de novembro de 2001.

VEREADOR GEAN MARQUES LOUREIRO

VICE-PRESIDENTE

* Lei Complementar CMF nº 044/2002 de 29/5/2002 – DOE de 3/6/2002, altera o preâmbulo da Lei CMF nº 618/2002, passando a ser a presente Lei Complementar.

** Nova Redação do art. 4º, alterado pela Lei Complementar nº 115/2003 de 05/05/2003 – DOE de 12/05/2003.
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